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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 3.210/2021
de 11 de Fevereiro de 2021.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional suplementar no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições do Inciso III do Artigo 4º, da 
Lei nº 2.059, de 10 de Dezembro de 2020 - LOA;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 222.000,00 
(duzentos e vinte e dois mil reais), nas seguintes dotações 
do orçamento vigente:
Local: 020501	 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA

Ficha: 	 105 - 15.452.0019.1016.0000	 Obras e instalações - 
programas Infraestrutura...	                   100.000,00

4.4.90.51.00	 OBRAS E INSTALAÇÕES

Local: 020503	 SERVIÇOS PUBLICOS

Ficha: 	 370 - 15.452.0023.1029.0000	 Aquisição de 
equipamentos e material permanente...	                     22.000,00

4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

Local: 020504	 SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS

Ficha: 	 369 - 26.782.0024.2022.0000	 Melhorar condições de 
tráfego/escoamento da prod. agr.	     100.000,00

3.3.90.30.00	 MATERIAL DE CONSUMO

TOTAL............       R$ 222.000,00

Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto na 
forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de:
I - Superávit Financeiro........................................              122.000,00

II – Excesso de Arrecadação..............................               100.000,00

TOTAL............       R$ 222.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 11 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES  GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 3.211/2021
de 11 de Fevereiro de 2021.

“Declara imóveis de utilidade pública 
para fins de desapropriação e/ou 
instituição de servidão administrativa 
de passagem, localizados neste 
Município de Capela do Alto”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de 
CAPELA DO ALTO, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica 
do Município, combinada com os artigos 2º, 6º e 40 do 
Decreto Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, para 
fins de desapropriação e/ou instituição de servidão 
administrativa de passagem para a Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP, por via amigável ou judicial, os imóveis abaixo 
caracterizados, situado na Rua Brás João Vieira, Bairro 
do Iperó, Município de Capela do Alto, necessários para 
passagem de “emissário de esgoto e adutora de água 
tratada”, cujos imóveis consta pertencer a KEKE & SVR 
SPE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. , 
inscrita no CNPJ sob o nº 21.716.905/0001-32, ambos, 
objetos da matrícula 106.965 do Registro de Imóveis, 
Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da 
Comarca de Tatuí-SP (área maior), com as medidas, 
limites e confrontações mencionada no desenho e 
respectivo memorial descritivo, a saber:
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Área 1: = 1.102,33 m²; perímetro 561,14 metros.

Marco inicial: vértice 01A (coordenadas N= 
7.402.144,88, E= 223.879,62) Meridiano Central 45°, 
Datum SIRGAS-2000, situado em ponto comum da rua 
Onze do Residencial Paineiras, do imóvel da matricula n° 
106.965 e da servidão em questão.

Vértices, azimutes e distâncias, respectivos: 01A-01B, 
N=7.402.175,92, E=223.875,80, 352º58’22”, 31,27m; 
01B-01C, N=7.402.241,67, E=223.861,90, 348º03’58”, 
67,20m; 01C-01D, N=7.402.304,09, E=223.848,26, 
347º40’17”, 63,90m; 01D-01E, N=7.402.371,77, 
E=223.803,23, 326º21’47”, 81,28m; 01E-01E1, 
N=7.402.401,09, E=223.783,55, 326º07’43”, 35,32m; 
01E1-01U1, N=7.402.395,20, E=223.782,68, 188º20’00”, 
5,95m; 01U1-01V, N=7.402.369,54, E=223.799,91, 
146º07’43”, 30,90m; 01V-01W, N=7.402.302,50, 
E=223.844,51, 146º21’47”, 80,52m; 01W-01X, 
N=7.402.240,83, E=223.857,99, 167º40’17”, 63,13m; 
01X-01Y, N=7.402.175,26, E=223.871,85, 168º03’58”, 
67,02m; 01Y-01Z, N=7.402.144,87, E=223.875,59, 
172º58’22”, 30,62m; 01Z-01A, N=7.402.144,88, 
E=223.879,62, 089º49’11”, 4,03m;

Confrontantes: 01A-01E1, imóvel da matricula n° 
106.965; 01E1-01U1, imóvel da matricula n° 106.966, 
01U1-01Z, imóvel da matricula n° 106.965; 01Z-01A, Rua 
Onze do Residencial Paineiras.

Área 2: = 918,42 m²; perímetro 471,43 metros.

Marco inicial: vértice 01E1 (coordenadas N= 
7.402.498,12, E= 223.737,12) Meridiano Central 45°, 
Datum SIRGAS-2000, situado em ponto comum do 
imóvel da matricula n° 106.965, do imóvel da matricula n° 
106.966 e da servidão em questão.

Vértices, coordenadas, azimutes e distâncias, 
respectivos:

1G1-1H, N=7.402.554,02, E=223.715,60, 338º56’43”, 
59,90m; 1H-1I, N=7.402.624,56, E=223.687,75, 
338º27’25”, 75,84m; 1I-1J, N=7.402.690,13, 
E=223.666,59, 342º06’54”, 68,90m; 1J-1J1, 
N=7.402.709,51, E=223.657,47, 334°48’28”, 21,42m; 1J1-
1P1, N=7.402.708,04, E=223.653,74, 248º23’37”, 4,01m; 
1P1-1Q, N=7.402.688,66, E=223.662,86, 154º48’28”, 
21,42m; 1Q-1R, N=7.402.623,21, E=223.683,98, 

162º06’54”, 68,77m; 1R-1S, N=7.402.552,57, 
E=223.711,87, 158º27’25”, 75,95m; 1S-1T, 
N=7.402.495,22, E=223.733,94, 158º56’43”, 61,44m; 1T-
1T1, N=7.402.490,00, E=223.735,93, 159º11’57”, 5,58m; 
1T1-1G1, N=7.402.498,12, E=223.737,12, 008º20’00”, 
8,20m;

Confrontantes: 01G1-01J1, imóvel da matricula n° 
106.965; 01J1-01P1, imóvel da matricula n° 106.966, 
01P1-01T1, imóvel da matricula n° 106.965; 01T1-01G1, 
imóvel da matricula n° 106.966.

Art. 2º - Os imóveis descritos no artigo anterior destinar-
se-ão exclusivamente para passagem de emissão de 
esgoto e adutora de água tratada, sendo vedada qualquer 
outra destinação.

Art. 3º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação 
e/ou instituição de servidão de passagem, para os fins do 
disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal nº 3365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2786, de 21 de 
maio de 1956.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de dotações próprias 
constante do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO
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DECRETO Nº 3.212/2021
de 11 de Fevereiro de 2021.

“Declara imóveis de utilidade pública 
para fins de desapropriação e/ou 
instituição de servidão administrativa 
de passagem, localizados neste 
Município de Capela do Alto”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de 
CAPELA DO ALTO, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica 
do Município, combinada com os artigos 2º, 6º e 40 do 
Decreto Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam declarados de utilidade pública, 
para fins de desapropriação e/ou instituição de 
servidão administrativa de passagem pela Companhia 
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - 
SABESP, por via amigável ou judicial, os imóveis abaixo 
caracterizados, situado na Rua Brás João Vieira, Bairro 
do Iperó, Município de Capela do Alto, necessários para 
passagem de “emissário de esgoto e adutora de água 
tratada”, imóveis esses que consta pertencer a SVR 
ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇOES S.A., inscrita 
no CNP sob o nº 07.299.485/0001-05, ambos objetos 
da matrícula 106.966 do Registro de Imóveis, Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Tatuí-SP (área maior), com as medidas, limites e 
confrontações mencionada no desenho e respectivo 
memorial descritivo, a saber:

Área 1 = 583,92 m²; perímetro 300,02 metros.

Marco inicial: vértice 01J1 (coordenadas N= 
7.402.709,51, E= 223.657,47) Meridiano Central 45°, 
Datum SIRGAS-2000, situado em ponto comum do 
imóvel da matricula n° 106.965, do imóvel da matricula n° 
106.966 e da servidão em questão.

Vértices, azimutes e distâncias, respectivos: 01J1-
01K, N=7.402.743,22, E=223.641,62, 334º48’28”, 37,25m; 
01K-01L, N=7.402.795,73, E=223.616,72, 334º37’49”, 
58,12m; 01L-01M, N=7.402.836,12, E=223.584,82, 
321º42’30”, 51,47m; 01M-01N, N=7.402.833,23, 
E=223.582,01, 224º05’06”, 4,04m; 01N-01O, 

N=7.402.793,61, E=223.613,29, 141º42’30”, 50,48m; 
01O-01P, N=7.402.741,51, E=223.638,00, 154º37’49”, 
57,66m; 01P-01P1, N=7.402.708,04, E=223.653,74, 
154º48’28”, 36,99m; 01P1-01J1, N=7.402.709,51, 
E=223.657,47, 068º23’37”, 4,01m;

Confrontantes: 01J1-01M, imóvel da matricula n° 
106.966; 01M-01N, imóvel da matricula n° 80.683, 
01N-01P1, imóvel da matricula n° 106.966; 01P1-01J1, 
imóvel da matricula n° 106.965.

Área 2 = 429,21 m2; perímetro 228,75 metros.

Marco inicial: vértice 01E1 (coordenadas N= 
7.402.401,09, E= 223.783,55) Meridiano Central 45°, 
Datum SIRGAS-2000, situado em ponto comum do 
imóvel da matricula n° 106.965, do imóvel da matricula n° 
106.966 e da servidão em questão.

Vértices, azimutes e distâncias, respectivos: 01E1-
01F, N=7.402.433,92, E=223.761,51, 326º07’43”, 39,54m; 
01F-01G, N=7.402.496,65, E=223.737,68, 339º11’57”, 
67,11m; 01G-01G1, N=7.402.498,12, E=223.737,12, 
338º56’43”, 1,57m; 01G1-01T1, N=7.402.490,00, 
E=223.735,93, 188º20’00”, 8,20m; 01T1-01U, 
N=7.402.432,07, E=223.757,93, 159º11’57”, 61,97m; 
01U-01U1, N=7.402.395,20, E=223.782,68, 146º07’43”, 
44,41m; 01U1-01E1, N=7.402.401,09, E=223.783,55, 
008º20’00”, 5,95m;

Confrontantes: 01E1-01G1, imóvel da matricula n° 
106.966; 01G1-01T1, imóvel da matricula n° 106.965, 
01T1-01U1, imóvel da matricula n° 106.966; 01U1-01E1, 
imóvel da matricula n° 106.965.

Art. 2º - Os imóveis descritos no artigo anterior destinar-
se-ão exclusivamente para passagem de emissão de 
esgoto e adutora de água tratada, sendo vedada qualquer 
outra destinação.

Art. 3º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação 
e/ou instituição de servidão de passagem, para os fins do 
disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal nº 3365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2786, de 21 de 
maio de 1956.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de dotações próprias 
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constante do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 3.213/2021
de 11 de Fevereiro de 2021.

“Declara imóvel de utilidade pública 
para fins de desapropriação e/ou 
instituição de servidão administrativa 
de passagem, localizado neste 
Município de Capela do Alto”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito Municipal de 
CAPELA DO ALTO, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica 
do Município, combinada com os artigos 2º, 6º e 40 do 
Decreto Lei Federal nº 3.365, de 21 de junho de 1941, e 
suas alterações,

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública, para fins de 
desapropriação e/ou instituição de servidão administrativa 
de passagem pela Companhia de Saneamento Básico 
do Estado de São Paulo - SABESP, por via amigável ou 
judicial, o imóvel abaixo caracterizado, situado na Estrada 
Municipal CAT 130, Bairro do Iperózinho, Município 
de Capela do Alto, necessário para passagem de 
“emissário de esgoto e adutora de água tratada”, imóvel 
esse que consta pertencer a SVR ADMINISTRAÇÃO E 
PARTICIPAÇOES S.A., CNP nº 07.299.485/0001-05, 
objeto da matrícula 80.683 do Registro de Imóveis, Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca 
de Tatuí-SP (área maior), com as medidas, limites e 

confrontações mencionada no desenho e respectivo 
memorial descritivo, a saber:

Área: = 0,3386 há ou 3.386,31 m²; perímetro 1.681,63 
metros.

Marco inicial: vértice 02A (coordenadas N= 
7.402.836,12, E= 223.584,82) Meridiano Central 45°, 
Datum SIRGAS-2000, situado em ponto comum do imóvel 
da matricula n° 80.683, do imóvel da matricula n° 106.966 
e da servidão em questão.

Vértices, azimutes e distâncias, respectivos: 02A-02B, 
N=7.402.864,20, E=223.562,65, 321º42’30”, 35,78m; 
02B-02C, N=7.402.929,81, E=223.511,03, 321º48’00”, 
83,48m; 02C-02D, N=7.403.025,84, E=223.473,43, 
338º37’13”, 103,13m; 02D-02E, N=7.403.123,46, 
E=223.448,61, 345º44’00”, 100,73m; 02E-02F, 
N=7.403.223,78, E=223.443,42, 357º02’14”, 100,45m; 
02F-02G, N=7.403.323,84, E=223.439,89, 357º58’58”, 
100,12m; 02G-02H, N=7.403.426,28, E=223.436,38, 
358º02’03”, 102,50m; 02H-02I, N=7.403.521,74, 
E=223.403,98, 341º15’15”, 100,81m; 02I-02J, 
N=7.403.585,47, E=223.395,79, 352º40’31”, 64,26m; 
02J-02K, N=7.403.626,91, E=223.399,78, 005º30’10”, 
41,63m; 02K-139A, N=7.403.626,99, E=223.395,77, 
271º30’51”, 4,01m; 139A-139B, N=7.403.605,77, 
E=223.393,72, 185º30’10”, 21,34m; 139B-02L, 
N=7.403.606,15, E=223.389,68, 275º15’06”, 4,06m; 
02L-02M, N=7.403.603,57, E=223.389,43, 185º30’10”, 
2,59m; 02M-02N, N=7.403.520,84, E=223.400,06, 
172º40’31”, 83,41m; 02N-02O, N=7.403.425,55, 
E=223.432,40, 161º15’15”, 100,62m; 02O-02P, 
N=7.403.323,70, E=223.435,90, 178º02’03”, 101,91m; 
02P-02Q, N=7.403.223,61, E=223.439,42, 177º58’58”, 
100,15m; 02Q-02R, N=7.403.122,86, E=223.444,64, 
177º02’14”, 100,88m; 02R-02S, N=7.403.024,61, 
E=223.469,62, 165º44’00”, 101,37m; 02S-02T, 
N=7.402.927,80, E=223.507,52, 158º37’13”, 103,97m; 
02T-02U, N=7.402.861,73, E=223.559,51, 141º48’00”, 
84,08m; 02U-02V, N=7.402.833,23, E=223.582,01, 
141º42’30”, 36,31m; 02V-02A, N=7.402.836,12, 
E=223.584,82, 044º05’06”, 4,04m.

Confrontantes: 02A-02K, imóvel da matricula n° 80.683; 
02K-139A Estrada Municipal - CAT 230; 139A-02V, imóvel 
da matricula n° 80.683; 02V-02V, imóvel da matricula n° 
106.966;

Art. 2º - O imóvel descrito no artigo anterior destinar-
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se-á exclusivamente para passagem de emissão de 
esgoto e adutora de água tratada, sendo vedada qualquer 
outra destinação.

Art. 3º - Fica a expropriante autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação 
e/ou instituição de servidão de passagem, para os fins do 
disposto no artigo 15, do Decreto Lei Federal nº 3365, de 
21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2786, de 21 de 
maio de 1956.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto correrão por conta de dotações próprias 
constante do orçamento vigente, suplementadas se 
necessário.

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 3.214/2021
de 12 de Fevereiro de 2021.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições da Lei Municipal nº 2.068, 
de 11 de Fevereiro de 2021;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:
02.00.00	 Executivo

02.10.00	 DESPORTO, LAZER E CULTURA

02.10.01	 DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER

27 Desporto e lazer

27.812 Desporto Comunitário

27.812.0037 Manutenção do esporte e lazer

27.812.0037.1051 Aquisição de equipamento e material permanente

4.4.90.52.00 	  Equipamento e Material 
Permanente......................................................R$ 100.00,00

(fonte 05) Recursos Federais

Art. 2º - O crédito aberto no artigo anterior será coberto 
com recursos provenientes do Convênio nº 905004/2020, 
firmado com Ministério da Cidadania, destinados a 
Aquisição e Instalação de Academias ao ar Livre no 
Município.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 12 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO

DECRETO Nº 3.215/2021
de 12 de Fevereiro de 2021.

“Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional especial no orçamento 
vigente e dá outras providências”.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e, 
especialmente as disposições da Lei Municipal nº 2.069, 
de 11 de Fevereiro de 2021;

D E C R E T A:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional especial no valor de R$ 552.545,67 (quinhentos 
e cinquenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais 
e sessenta e sete centavos), nas seguintes dotações do 
orçamento vigente:
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02.00.00	  Executivo

02.08.00	  Saúde

10.122 Administração Geral

10.122.0048 Ação de Enfrentamento ao Covid 19

10.122.0048.2060 Ação de Prevenção ao Covid 19

3.3.90.39.00 	  Outros Serviços de Pessoa Jurídica..................R$ 250.860,97

Fonte (5) Portaria nº1.666/2020

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Pessoa Jurídica............................. R$ 14.760,00

Fonte (5) Portaria nº 2.222/2020

3.1.90.11.00 Venc. e Vant. Fixas -Pessoal Civil ................................ R$ 48.000,00

Fonte (5) Portaria nº 2.358/2020

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita.................................. R$ 64.843,65

Fonte (5) Portaria nº 2.516/2020

3.3.90.30.00 Material de Consumo ..................................................... R$ 15.437,50

Fonte (5) Portaria 2.994/2020

3.3.90.39.00 Outros Serviços Pessoa Jurídica.................................R$ 28.305,00

Fonte (5) Portaria 3.350/2020

02.00.00	  Executivo

02.08.00	  Saúde

10.122 Administração Geral

10.122.0048 Ação de Enfrentamento ao Covid 19

10.122.0048.2061 Ação de Prevenção ao Covid 19 nas escolas

3.3.90.30.00 Material de Consumo .................................................... R$ 45.570,00

Fonte (5) Portaria 1.857/2020

02.00.00	  Executivo

02.11.00	  Assistência Social

08.244 Assistência Comunitária

08.244.0048 Ação de Enfrentamento ao Covid 19

08.244.0048.2060 Ação de Prevenção ao Covid 19

3.3.90.30.00 Material de Consumo ................................................... R$ 7.251,32

Incremento Temporário Bloco Proteção Especial

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita................................. R$ 77.517,23

Incremento Temporário Bloco Proteção Básica.

Art. 2º - Os créditos abertos no artigo anterior serão 
cobertos com recursos provenientes de superávit 
financeiro relativos a recursos transferidos pelos blocos 
de financiamento do Fundo Nacional de Saúde conforme 
portarias acima citada e pelo Fundo Nacional de 
Assistência Social para combate e prevenção a Covid 19.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 12 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município, e, por afixação nesta 
Prefeitura Municipal, data supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS

SECRET. ADMINISTRATIVO

Portarias

 PORTARIA Nº 058/2021
de 10 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Contrato de 
Trabalho por prazo determinado celebrado em 14.02.2020 
com a Sra. Jayne Ingrid Prestes, PEB III – Educação 
Física;

RESOLVE:

1º - Considerar rescindido a partir desta data o 
Contrato de Trabalho por prazo determinado firmado em 
14.02.2020 com a Sra. Jayne Ingrid Prestes, PEB III – 
Educação Física, portador da CTPS 0072934/00416;

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
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ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

 PORTARIA Nº 059/2021
de 10 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido da quebra do contrato de 
trabalho por prazo determinado celebrado em 09.03.2020, 
apresentado nesta data, pelo servidor MARCELO DO 
PRADO, portador da CTPS nº 0013115/00172, PEB II, 
desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:

1º - Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo 
determinado celebrado em 09.03.2020, com o servidor 
MARCELO DO PRADO, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 060/2021
de 10 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que a servidora efetiva Srª Tamires 

Fernanda da Costa, à partir de 22/01/2021, encontra-
se afastada de suas funções por motivo de licença 
maternidade, com previsão de retorno para o dia 
21/07/2021;

Considerando que a sua ausência causará prejuízo no 
andamento dos serviços e no atendimento dos alunos da 
unidade escolar em a mesma encontrava-se lotada;

Considerando a existência de Cadastro de Reserva 
em vigor para a função de INSPETOR DE ALUNOS.

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 20/07/2021, 
para prestar serviços como INSPETOR DE ALUNOS, 
o (a) Senhor (a) FRANCISKA ELISABETH DA COSTA 
PEREIRA BOKOR, portador (a) da CIRG nº 47.792.189-
9, PIS nº 134.40323.88/8, CTPS 45686/382, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) 
na 26ª (Vigésima-sexta) colocação na classificação do 
Cadastro de Reserva Concurso Público 01/2018;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 3A da Tabela de Vencimentos dos 
Servidores Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à partir de 08 de 
Fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
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PORTARIA Nº 061/2020
de 10 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de 
INSPETOR DE ALUNOS para o (a) Secretaria Municipal 
de Educação;

RESOLVE:

1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor (a)

CLAUDINEIA REGINA PEREIRA, portador (a) da 
CIRG nº 39.939.855-3, PIS nº 127.88127.25/3, CTPS 
35720/278, aprovado (a) na 12ª (Décimo-segunda) 
colocação da classificação final do Concurso Público 
01/2018 para o emprego de INSPETOR DE ALUNOS.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na 
referência 3A da Tabela de Vencimentos dos Servidores 
Públicos Municipais.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 08 de 
Fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 10 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

 PORTARIA Nº 062/2021
de 11 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o Ofício nº 001/2021 encaminhado pelo 
Presidente da Comissão de Sindicância nº 001/2021;

RESOLVE:

1º - Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a 
partir desta data, consoante requerimento através do 
Ofício 001/2021/PROJU/PS 001/2021 – do Presidente 
da Comissão de Processo de Sindicância nº 001/2021, 
nomeada através da Portaria nº 239 de 1 de dezembro 
de 2020, o prazo para que aquela Comissão encerre os 
seus trabalhos.

2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 11 de 
fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO

DIRETORA DEPARTº RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 063/2021
de 12 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que, em cumprimento de sentença 
judicial, foi realizada a exoneração de servidor efetivo 
ocupante do emprego de PEB III - História;

Considerando a inexistência de Concurso Público 
para o emprego de PEB III - História em vigor na data da 
citada exoneração do ex-servidor;

Considerando que um novo certame visando a 
contratação efetiva encontra-se em fase de elaboração 
de edital;
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Considerando que a ausência de profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços e no aprendizado 
dos alunos da unidade escolar em que o ex-servidor 
encontrava-se lotado;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PEB III - HISTÓRIA;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 11/08/2021, para 
prestar serviços como PEB III - HISTÓRIA, o (a) Senhor 
(a) LUCAS JORGE DE FREITAS, portador (a) da CIRG 
nº 29.627.277-2, PIS nº , CTPS 32003/416, profissional 
devidamente habilitado (a) para a função, aprovado (a) 
na 1ª (Primeira) colocação na classificação do Processo 
Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 064/2021
de 12 de Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município 
de Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, e 
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei 
nº 1.129/2002;

Considerando que, em cumprimento de sentença 
judicial, foi realizada a exoneração de servidor efetivo 
ocupante do emprego de Professor Adjunto III;

Considerando a inexistência de Concurso Público 
para o emprego de Professor Adjunto III em vigor na data 
da citada exoneração do ex-servidor;

Considerando que um novo certame visando a 
contratação efetiva encontra-se em fase de elaboração 
de edital;

Considerando que a ausência de profissional causa 
prejuízo no andamento dos serviços e no aprendizado 
dos alunos da unidade escolar em que o ex-servidor 
encontrava-se lotado;

Considerando a existência de Processo Seletivo em 
vigor para a função de PROFESSOR ADJUNTO III;

RESOLVE:

1º - Admitir por prazo determinado até 11/08/2021, 
para prestar serviços como PROFESSOR ADJUNTO III, 
o (a) Senhor (a) MARCELO DO PRADO, portador (a) da 
CIRG nº 28.075.851-7, PIS nº 125.41437.51/1, CTPS 
13115/175, profissional devidamente habilitado (a) para 
a função, aprovado (a) na 1ª (Primeira) colocação na 
classificação do Processo Seletivo 02/2020;

2º - O (A) nomeado (a) no artigo anterior fica enquadrado 
(a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos da Classe 
de Docentes.

3º - As despesas decorrentes com a execução 
da presente portaria correrão a conta das dotações 
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no 
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas 
se necessário.

4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES 

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
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ELIZETE CORREA CLETO 

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS

 PORTARIA Nº 065/2021
de 12 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Contrato de 
Trabalho por prazo determinado celebrado em 18.02.2020 
com a Sra. FLÁVIA SOLANGE CORREA SILVA, PEB III – 
Língua Portuguesa;

RESOLVE:

1º - Considerar rescindido a partir desta data o 
Contrato de Trabalho por prazo determinado firmado 
em 18.02.2020 com a Sra. FLÁVIA SOLANGE CORREA 
SILVA, PEB III – Língua Portuguesa, portadora da CTPS 
0049194/383;

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 14 de 
Fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

 PORTARIA Nº 066/2021
de 12 de fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o vencimento nesta data do Contrato de 
Trabalho por prazo determinado celebrado em 18.02.2020 

com o Sr. CARLOS DONISETE FLORIANO DA COSTA, 
PEB III – Língua Portuguesa;

RESOLVE:

1º - Considerar rescindido a partir desta data o 
Contrato de Trabalho por prazo determinado firmado em 
18.02.2020 com o Sr. CARLOS DONISETE FLORIANO 
DA COSTA, PEB III – Língua Portuguesa, portador da 
CTPS 0084881/037;

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido servidor, pagando-lhe as verbas devidas.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, contando seus efeitos a partir de 14 de 
Fevereiro de 2021.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 12 de 
Fevereiro de 2021.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS
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